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Autorizado 

Fonte: Receita Federal 

Data:  28/07/2023 

Publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) do dia 27 de julho, a Instrução Normativa 
RFB nº 2.154/2023 disciplina sobre o Programa Brasileiro de Operador Econômico 
Autorizado, em substituição à IN RFB nº 1985/2020, promovendo maior alinhamento 
com as diretrizes da Organização Mundial das Aduanas.  
 
 A terminologia aduaneira uniformizada e o aprimoramento dos procedimentos 
internos relacionados ao Programa OEA são essenciais para melhor operacionalização 
das atividades, de forma a permitir que o programa permaneça atrativo para novas 
empresas e promover maior segurança da cadeia logística e conformidade das 
operações de comércio exterior para as empresas já certificadas. 
 
Ademais, essas melhorias espelham o engajamento da aduana brasileira com os 
compromissos assumidos internacionalmente com as melhores práticas aduaneiras, em 
geral, e com o Programa OEA, especificamente, pois a nova IN facilita a conclusão da 
negociação de Acordos de Reconhecimento Mútuo (ARM) e abre portas para novas 
propostas de parcerias dessa espécie com aduanas de outros países, trazendo ainda 
mais benefícios para os operadores certificados. 
 
A IN RFB nº 2.154/2023 modifica os critérios de certificação, que passam de 18 
(dezoito) para 22 (vinte e dois), e adequa sua nomenclatura para melhor alinhamento 
internacional. Por outro lado, as submodalidades ora existentes, OEA-C Nível 1 e OEA-C 
Nível 2, foram unificadas e passarão a ser denominadas  apenas OEA-C. A eliminação 
dessa submodalidade simplificará operacionalmente o Programa OEA e facilitará a 
decisão das empresas a respeito da modalidade de certificação a requerer. 
 
A nova norma amplia o rol de intervenientes passíveis de certificação ao incorporar as 
agências marítimas. Tal expansão visa a alcançar novos intervenientes, com a finalidade 
de promover o fortalecimento da segurança da cadeia de suprimentos internacional. 
 
Em alinhamento com o Marco Normativo SAFE da OMA, foi incorporado na nova IN o 
instituto das ações requeridas. Esse instituto permitirá que, antes da conclusão da 
análise de certificação, os intervenientes possam adequar seus controles e 
procedimentos para atender aos critérios do Programa, ainda durante o processo de 
certificação, o que reduzirá a quantidade de indeferimentos e resultará 
em mais economicidade tanto para os intervenientes como para a RFB. 
 



 

 

Boletim Informativo 
 

Para cada necessidade, 

uma solução de qualidade! 

Outra novidade é o aperfeiçoamento do rito de exclusão de operadores certificados, na 
hipótese de descumprimento dos critérios do Programa OEA. Isso proporcionará maior 
segurança jurídica ao detalhar cada etapa da dupla instância recursal administrativa. 
 
Um ponto que suscitava inúmeras dúvidas da IN RFB nº 1985/2020 também foi 
alterado: houve revisão do percentual mínimo de operações diretas a ser atendido para 
ingresso e permanência no Programa OEA, reduzido dos atuais 90% (noventa por cento) 
para 85% (oitenta e cinco por cento), com o intuito de preservar a certificação de 
operadores cujo volume de operações indiretas pudesse colocar em risco a 
permanência no Programa. 
 
Por fim, para dar maior representatividade a todos tipos de intervenientes que 
participam do Programa OEA, a nova IN amplia a estrutura do Fórum Consultivo, que 
permanecia a mesma desde o lançamento do Programa OEA em 2014, mediante 
aumento da quantidade de representantes dos Operadores Econômicos Autorizados 
(OEA) com certificação ativa. 
 
É importante destacar que houve participação direta dos operadores certificados e 
outros interessados, por meio de Consulta Pública formalizada na plataforma Participa + 
Brasil e do Fórum Consultivo, em relação ao texto da nova Instrução Normativa e dos 
novos critérios e requisitos do Programa, os quais serão objeto de Portaria a ser editada 
pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coana) para disciplinar 
dispositivos específicos da Instrução Normativa. 
 
Desta forma, fica claro que a IN RFB nº 2.154/2023 traz alterações significativas ao 
Programa Brasileiro de OEA, reforçando o interesse em aprimorar constantemente as 
atividades relativas ao Programa, incentivando o aumento da segurança da cadeia de 
suprimentos e da conformidade aduaneira e proporcionando maior segurança, 
agilidade e previsibilidade no fluxo do comércio exterior das empresas brasileiras. 
 
A nova IN entrará em vigor a partir de 1º de agosto de 2023, exceto em relação aos 
novos critérios de certificação, para os quais haverá um período de transição de um 
ano. O objetivo da existência desse período de transição é permitir que os 
intervenientes participantes do Programa possam atender às exigências materiais da 
nova legislação de forma gradual e com menores custos operacionais. 


